INDICAÇÃO Nº     588         , DE 2003

Instituída pela Lei 7717, de 22 da janeiro de 1963, a chamada gratificação de nível universitário foi concedida a policiais de várias categorias, alcançando, entre esses, oficiais da Policia Militar do Estado de São Paulo.

Entretanto, não foram incluídos entre os beneficiários dessa legislação as praças e soldados, além de outros policiais, que ficaram em situação remuneratória bastante inferior a dos oficiais.

Com a extinção da referida gratificação, o que ocorreu com a promulgação da lei Complementar nº 218, de 7 de julho de 1979, vários integrantes da classe, que se sentiram prejudicados com a medida, ingressaram em juízo e obtiveram êxito, sendo que a medida só beneficiou os autores da ação.

Em consequência desse fato e de outras tantas legislações discriminatórias, a situação remuneratória dos policiais militares é marcada por distorções, posto que, em idênticas condições de trabalho, os respectivos vencimentos e vantagens são totalmente diversos.

Essa situação vem causando grande descontentamento entre vários integrantes da policia militar, os quais pleiteiam uma revisão salarial da categoria, como forma de sanar aquelas distorções.

Entendendo que se justifica a reivindicação, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a elaboração de estudos que concluam por uma reformulação na remuneração atribuída aos integrantes da Policia Militar do Estado de São Paulo, de modo a eliminar as distorções ocorrentes entre os vencimentos conferidos a seus membros, especialmente em decorrência da incorporação da extinta gratificação de nível universitário.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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